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AS FINANÇAS SUSTENTÁVEIS
Marcos Importantes: A Agenda 2030 da ONU, o Acordo de Paris, o Pacto Ecológico Europeu e o Pacote Objetivos 55  

17 ODS da Agenda 2030 - Planeta, Pessoas, Prosperidade, Paz e Parcerias

Descarbonização das economias mundiais 

Limitar a temperatura média global a níveis abaixo dos 2ºC (idealmente a 1,5ºC) em 2050 

Neutralidade carbónica em 2050

Iniciativas sobre o clima, o ambiente, a energia, os transportes, a indústria, a 
agricultura e o financiamento sustentável

Redução da emissão de gases com efeito estufa (GHG) em 55% até 2030 

Investimento na ordem dos € 350 mil milhões até 2030



AS FINANÇAS SUSTENTÁVEIS

Financiamento (público e privado) da transição para uma
economia mais verde, justa e inclusiva

Integração dos fatores e riscos ESG nos modelos de
negócio, condução da atividade e decisões de
investimento das empresas, bancos, seguradoras,
gestores de ativos



REGULAÇÃO EUROPEIA 

2018: Plano de Ação Europeu para o 
Financiamento Sustentável 

2021: Estratégia Renovada das Finanças 
Sustentáveis de 2021

• Reorientar os capitais privados para o
financiamento da transição

• Gestão dos riscos financeiros das alterações
climáticas, esgotamento dos recursos,
degradação ambiental e questões sociais

• Fomentar a transparência e a perspetiva de longo
prazo na atividade financeira e económica

• Endereçar os riscos de greenwashing



REGULAÇÃO EUROPEIA

Estratégia Europeia assente em 3 pilares
I. Taxonomia : ambiental e social

II. Divulgação de Informação relacionada com a sustentabilidade pelos 

▪ participantes do mercado financeiro (tal como gestores de ativos, consultores, 
empresas de investimento) 

▪ pelos emitentes (financeiros e não financeiros)

III. Instrumentos para fomentar e credibilizar o mercado

▪ Índices de referência

▪ Rótulos : Obrigações Verdes Europeias e o EU Ecolabel (em finalização / em análise )

▪ Prestadores de serviços de ratings ESG (em curso)



REGULAÇÃO EUROPEIA

Regulamento de Taxonomia (TR) – Aplicação (faseada) desde janeiro de 2022 

➢ Sistema de classificação, base cientifica, das atividades económicas ambientalmente sustentáveis:
▪ Contribuem substancialmente para um dos seis objetivos ambientais : Mitigação das alterações climáticas e

Adaptação às alterações climáticas / Utilização sustentável e proteção dos recursos hídricos e marinhos /
Transição para uma economia circular / Prevenção e o controlo da poluição / Proteção e o restauro da
biodiversidade e dos ecossistemas

▪ Não prejudicam significativamente nenhum dos outros objetivos ambientais (“DNSH”)
▪ Empresas beneficiárias cumprem as salvaguardas mínimas (em temas sociais e de governação)
▪ Cumprem os critérios técnicos de seleção (TSC) – ainda limitados aos objetivos climáticos

➢ Deveres de transparência sobre a forma e em que medida (i) as grandes empresas cotadas, bancos e 
seguradores, gestão de ativos contribuem para as atividades da taxonomia e (ii) os produtos financeiros 
estão alinhados com a  taxonomia. Empresas não financeiras divulgam % seu do VN, OPEX e Capex

✓ Linguagem comum, uniformidade conceptual, visa fomentar o investimento nas atividades mais prioritárias 
para a sustentabilidade



REGULAÇÃO EUROPEIA

Regulamento sobre a divulgação de informações relativas à sustentabilidade
no sector dos serviços financeiros (SFDR) - Aplicável desde março de 2021 /
Ato Delegado desde janeiro de 2023
➢ Requisitos de divulgação para os participantes do mercado financeiro, inclui gestores de ativos, consultores

para investimento, empresas de investimento (gestão de carteira e consultoria), a nível da entidade e dos
produtos financeiros

➢ Os participantes do mercado financeiro são chamados a integrar a sustentabilidade na gestão de riscos, no
processo decisório, na política de remunerações e bem assim a considerar o impacto dos seus investimentos no
ambiente e na sociedade (PAI)

➢ Cria uma ligação entre os produtos do SFDR (artigos 8º e 9º) e a taxonomia (investimentos sustentáveis
alinhados com a taxonomia)

✓ Visa acelerar a mudança de comportamentos no setor financeiro e reforçar a proteção dos investidores
finais



REGULAÇÃO EUROPEIA

Ajustamentos ao Regulamento dos 
Benchmarks
Aplicável desde abril de 2020

➢ Criação de rótulos com vista a aumentar o nível de
transparência e comparabilidade

➢ 2 novos benchmarks relativos aos clima : EU
Climate Transitions Benchmark e o EU Paris Aligned
Benchmark

➢ Administradores de Benchmarks têm de divulgar se
e em que medida consideram os fatores ESG

Revisão do regime da gestão de ativos e 
das empresas de investimento
➢ GA: Integração dos riscos e fatores de

sustentabilidade – Aplicável desde agosto de
2022

➢ EI: Integração dos riscos e fatores de
sustentabilidade na sua organização e condução da
atividade. No âmbito dos serviços de consultoria para
investimento e gestão de carteiras devem considerar
as preferências dos clientes em matéria de
sustentabilidade, recomendando-lhes produtos que
correspondam a essas preferências - Aplicável
desde agosto de 2022



REGULAÇÃO EUROPEIA

Diretiva sobre relato de sustentabilidade das empresas (CSRD) - Aplicação
(faseada) a partir de janeiro de 2025 até 2029

➢ Alarga o dever de relato sobre a sustentabilidade a todas as grandes empresas, PMEs cotadas e
empresas (não UE) com mais de € 150 milhões de VN anual na UE com filial ou sucursal na UE - de
11.700 para 50.000 empresas

“grandes empresas” empresas que, à data do balanço, excedam pelo menos dois dos três critérios seguintes:
(i) total do balanço: € 20 milhões; (ii) volume de negócios líquido: € 40 milhões e (iii) número médio de
empregados : 250)

➢ Reforço da abordagem com base no critério de dupla materialidade : o impacto da atividade das
empresas nos fatores ambientais, sociais e de governação e o impacto dos riscos da sustentabilidade
na empresa

➢ Exigência de auditoria – garantia limitada de fiabilidade sobre as informações a divulgar

➢ Relato de acordo com os European Sustainability Reporting Standards



REGULAÇÃO EUROPEIA

Proposta de Regulamento sobre Obrigações Verdes (EGBS)

➢ Green Bond Principles –orientações de adoção voluntário

➢ Rótulo voluntário para as obrigações verdes que financiem atividades abrangidas pela taxonomia,
havendo flexibilidade para uma parcela de 15% dos proveitos ser alocada a outras atividades

➢ Afetação dos fundos sujeita a verificação por revisor externo (sujeito à supervisão da ESMA)

➢ O uso do rótulo implica deveres de informação sobre a utilização dos fundos angariados e de que
forma contribuem para os planos de transição do emitente

✓ Visa alinhar com as melhores práticas do mercado, fomentar as atividades da taxonomia, aumentar a
a transparência a comparabilidade e a credibilidade das emissões de obrigações verdes



REGULAÇÃO EUROPEIA

Proposta de Diretiva sobre Due Diligence de Sustentabilidade Empresarial 
(CSDDD)
➢ Vêm atribuir um papel chave às empresas na construção de uma economia e sociedade sustentável

➢ Estabelece obrigações para as Empresas de maior dimensão :

• Integração de medidas de vigilância (DD) nas políticas das empresas

• Adoção de medidas para identificação, prevenção e mitigação de efeitos negativos, atuais ou
potenciais, nos direitos humanos e ambiente, no âmbito da respetiva cadeia de atividades

• Adoção de planos de transição compatíveis com as metas do Acordo de Paris

➢ Início de aplicação – 3 anos após entrada em vigor :

• Empresas UE > 1.000 trabalhadores e VN mundial > € 300 milhões

• Empresas não UE com VN na UE > € 300 milhões (quer tenham ou não filial/subsidiária na UE



IMPACTOS NA ATIVIDADE DAS EMPRESAS

➢ Todas as empresas são impactadas pela regulação, não só as entidades às quais esta é
diretamente aplicável

➢ As empresas são chamadas pelos seus parceiros negociais, clientes, fornecedores, bancos,
investidores ou empregados a integrar os fatores e riscos de sustentabilidade nos seus
modelos de negócio e a adotar boas práticas, dando-lhes a devida transparência

➢ Vantagem competitiva na sua antecipação (ex: reputação, melhores condições negociais)

➢ Algumas ferramentas úteis:

❑Modelo de Informação Não Financeira.pdf (cmvm.pt)

❑ESG Maturity (esg-maturity.com)

❑EU Taxonomy Navigator (europa.eu)

https://www.cmvm.pt/pt/Legislacao/ConsultasPublicas/CMVM/Documents/Modelo%20de%20Informa%C3%A7%C3%A3o%20N%C3%A3o%20Financeira.pdf
https://jornadavintetrinta.esg-maturity.com/login
https://ec.europa.eu/sustainable-finance-taxonomy/



